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REGULAMENTO DESFILE PET: 

1. O presente concurso é promovido pela ACIF/CDL juntamente com a APAF – 
Associação Protetora dos Animais de Formiga - MG, e possui caráter 
recreativo. 

2. O “DESFILE PET” tem a finalidade de recreação e interação entre cães e 
donos, com premiação para o primeiro colocado de cada categoria, conforme 
as condições abaixo descritas. 

3. A participação é aberta a todos os cães de pequeno, médio e grande porte e, 
em casos de cães das raças Pitbull, Pastor Alemão, American Stafforshire 
Terrier, Dobermann, Rottweiller, Bull Terrier e raças mestiças ou variações 
destas raças, deverão ir com focinheira. 

4. A exibição dos cães será realizada através de desfile do Pet com o seu 
proprietário ou responsável, no dia 14/09/2019 (sábado), a partir das 15:00 
(quinze horas), no Centro de Eventos CDL, localizado na Rua Ides Edson de 
Resende nº 715, Engenho de Serra, Formiga/MG. 

5. PERÍODOS E DATAS 

5.1. Participação: A inscrição deverá ser feita entre os dias 04/09/2019 e 
12/09/2019 no link http://bit.ly/2lRtC7g através do preenchimento completo 
do formulário.  

5.1.1. O prazo máximo para inscrição é até o dia 12/09/2019 às 12:00 
(meio dia).  

5.2. Resultado: A apuração dos vencedores será anunciada no dia 
14/09/2019 após apuração dos votos da comissão julgadora no local do 
DESFILE PET. 

 5.3. O proprietário do cão inscrito deverá comparecer uma hora antes do 
concurso para credenciamento no local. 

6. INSCRIÇÃO 

6.1. O interessado deverá se inscrever mediante preenchimento da ficha de 
inscrição composta pelos seguintes dados: Nome do Cão, Raça, Idade, 
Sexo, Categoria, Nome do Dono e Telefone para contato.  

6.2. Cada categoria está limitada a 10 (Dez) inscrições.  

http://bit.ly/2lRtC7g
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6.2.1. Caso as inscrições não atinjam o número mínimo de 5 (cinco) 
competidores por categoria, o evento será cancelado sem prévio aviso.  

6.3. Cada animal inscrito receberá um número de 01 a 80.  

6.4. Cada proprietário só poderá realizar a inscrição de 01 (um) cão por 
modalidade, não podendo o mesmo cão ser inscrito em outras 
modalidades. 

6.5. É obrigatória a apresentação da carteirinha de vacinação no momento 
do credenciamento.  

7. CATEGORIAS 

7.1. O "DESFILE PET" será composto por 08 (oito) categorias:  

7.1.1. Cão especial mais charmoso (cão com alguma deficiência física); 

7.1.2. Vira lata mais sedutor; 

7.1.3. Cão mais fashion; 

7.1.4. Cão mais exótico; 

7.1.5. Cão com a melhor fantasia; 

7.1.6. Maior cão; 

7.1.7. Menor cão; 

7.1.8. Cão mais engraçado. 

 

8. FORMA DE APURAÇÃO DOS RESULTADOS 

8.1. O julgamento será realizado por uma comissão de 5 (cinco) jurados, 
sendo que o critério de julgamento leva em consideração apenas suas 
próprias opiniões e preferências, não refletindo a opinião da ACIF/CDL, 
nem da APAF.  

8.1.1. Durante a exibição o cão deverá estar acompanhado de seu dono ou 
responsável. 
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 8.1.2. É obrigatório uso de coleira durante o desfile, caso contrário não 
será permitido que o animal desfile na passarela. 

8.2. Caso o dono não compareça para o desfile após a terceira chamada, o 
animal será desclassificado. 

9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

9.1. Em caso de empate no número de votos, o critério de desempate será 
votação popular através de aplausos. 

10. PREMIAÇÃO 

10.1. Ganha o primeiro cão mais votado em cada categoria pela comissão 
julgadora. A premiação será divulgada na semana do evento. 

11. USO DE IMAGEM E ÁUDIO 

11.1. O proprietário do cão inscrito no concurso cede automaticamente a 
sua imagem e a do cão para divulgação do concurso em gravação de vídeo 
e áudio, mídias sociais, site da ACIF/CDL, APAF e patrocinadores.   

11.2. O prêmio não pode ser convertido em dinheiro, tampouco ser trocado 
por qualquer outro produto. 

Disposições finais: 

Cada participante concorda e compromete-se em obedecer, todas as 
condições dispostas neste Regulamento, assim como todas as decisões 
tomadas pela ACIF/CDL, APAF e sua comissão julgadora, as quais serão 
definitivas e irrecorríveis. A ACIF/CDL não se responsabiliza por qualquer dano 
causado pelos cães cadastrados ou não, em seu espaço.  

Formiga 04 de setembro de 2019. 

 

 

APAF - Associação Protetora dos Animais de Formiga - MG 

 

ACIF CDL Formiga 


